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EMENDA

Emenda nº 06 ao PLCE 011/22 – Proc. 0681/22

 
I - Fica incluído o Artigo ao PLCE nº 11/22, onde couber, conforme segue:
 
“A nova legislação passará a contar para um novo período aquisitivo, com efeito ex nunc, sem prejuízo para
os atuais servidores.”
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda tem como objetivo proporcionar maior segurança tanto aos servidores atuais quanto
àqueles que, por exemplo, já cumpriram determinado período de serviço, garantindo que não corram o risco
de prejuízo à contagem de licença-prêmio em um futuro próximo.
 
 
 
 
 

Ver. Natasha Ferreira
Líder da Bancada do PT

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bublitz, Vereador (a), em 19/02/2025, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Narciso Ferreira, Vereador (a), em 19/02/2025,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Juliana dos Anjos de Souza, Vereador (a), em 19/02/2025,
às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador, em 19/02/2025, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador(a), voto SIM, em
19/02/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0858738 e o código CRC BF57C490.

Referência: Processo nº 118.00406/2022-80 SEI nº 0858738
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